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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os moradores vêm nos questionando sobre a ausência deste serviço público na citada região. Assim, ante a
necessidade, importância e relevância de uma ação imediata e efetiva, solicito a colaboração desta secretaria para que
sejam tomadas as devidas providências.

solicitamos esclarecimentos em relação a Varrição de vias públicas no bairro Guarani.
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GABINETE DO Ver. Ceará

Sala das Sessões, 7 de fevereiro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Ceará
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